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REQUERIMENTO Nº 155/2019

Maringá, 12 de fevereiro de 2019.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se existe alguma
regulamentação especificando quem está autorizado a buscar as crianças matriculadas nas Escolas
Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil ao término das aulas ou durante o horário escolar e
se os irmãos adolescentes dos alunos estão autorizados para isso.

Atenciosamente, Vereador Sidnei Oliveira Telles Filho.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, Vereador, em 12/02/2019, às
13:45, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o
código verificador 0120624 e o código CRC A3D6948C.
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